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EXTRATO CONTRATUAL DE TERMO APOSTILAMENTO 
 
CONTRÁTO Nº 129/2026 TERMO DE ÁPOSTILÁMENTO 

CONTRÁTÁNTE:  MUNICI PIO DE CÁMPO LÁRGO 

CONTRÁTÁDO: ECOSYSTEM SERVIÇOS URBÁNOS LTDÁ 

OBJETO DO CONTRÁTO: CONTRÁTÁÇÁ O DE EMPRESÁ PÁRÁ OS SERVIÇOS DE ROÇÁDÁ, 
LIMPEZÁ E CÁPINÁ DE VIÁS E EQUIPÁMENTOS PU BLICOS E DE 
JÁRDINÁGEM 

OBJETO DO ÁDITIVO:  NOMEÁÇÁ O DE GESTOR E TROCÁ DE FISCÁIS DO CONTRÁTO N° 
129/2026 

FUNDÁMENTO LEGÁL: O PRESENTE ÁDITIVO ENCONTRÁ EMBÁSÁMENTO                                     
LEGÁL DÁ LEI FEDERÁL Nº 14.133/2021. 

 
Campo Largo, 01 de Junho de 2026. 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito 
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EXTRATO CONTRATUAL 
 

CONTRÁTO Nº 118/2026 Prega o Presencial n.143/2025 

CONTRÁTÁNTE: MUNICI PIO DE CÁMPO LÁRGO 

CONTRÁTÁDO: GNF ESPORTES E EVENTOS LTDÁ 

OBJETO: 
CONTRÁTÁÇÁ O DE PESSOÁ JURI DICÁ PÁRÁ MINISTRÁR OFICINÁS, 
DESTINÁDO ÁOS PROJETOS DÁ SECRETÁRIÁ MUNICIPÁL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIÁL 

VÁLOR: R$48.240,00 (quarenta e oito mil, duzentos e quarenta reais). 

FISCÁL DE CONTRÁTO: RENÁTÁ ÁPÁRECIDÁ SCHOTTEN (CRÁS) 

FISCÁL DE CONTRÁTO: MÁRIÁ SOLÁNGELÁ DÁ SILVÁ PINTO (MOMI) 

SUPLENTE DE FISCÁL: FERNÁNDÁ BÁTHKE (CRÁS) 

SUPLENTE DE FISCÁL: EMELI RÁFÁELÁ BIERNÁSKI KOSIBÁ (MOMI) 

PRÁZO VIGE NCIÁ: 12 (DOZE) MESES 

DOTÁÇÁ O ORÇÁMENTÁ RIÁ: 
Áno Dotaça o O rga o Unidade Áça o Subelemento Ví nculo Situaça o 
2026 1375 02 023 2126 3339039999900000000 00900 Átivo 

2026 1684 02 023 2126 3339039999900000000 00688 Átivo 

2026 1323 02 021 2120 3339039999900000000 00934 Átivo 

Campo Largo, 01 de Junho de 2026. 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito 
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EXTRATO CONTRATUAL 
 

CONTRÁTO Nº 116/2026 Prega o Presencial n.143/2025 

CONTRÁTÁNTE: MUNICI PIO DE CÁMPO LÁRGO 

CONTRÁTÁDO: 52.731.138 VERÁ LUCIÁ PÁLIVODÁ 

OBJETO: 
CONTRÁTÁÇÁ O DE PESSOÁ JURI DICÁ PÁRÁ MINISTRÁR 
OFICINÁS, DESTINÁDO ÁOS PROJETOS DÁ SECRETÁRIÁ 
MUNICIPÁL DE DESENVOLVIMENTO SOCIÁL 

VÁLOR: 
R$5.558,40(cinco mil, quinhentos e cinquenta e oito reais e 
quarenta centavos). 

FISCÁL DE CONTRÁTO: MÁRIÁ SOLÁNGELÁ DÁ SILVÁ PINTO (MOMI) 

SUPLENTE DE FISCÁL: EMELI RÁFÁELÁ BIERNÁSKI KOSIBÁ (MOMI) 

PRÁZO VIGE NCIÁ: 12 (DOZE) MESES 

 
DOTÁÇÁ O ORÇÁMENTÁ RIÁ: 
 
Áno Dotaça o O rga o Unidade Áça o Subelemento Ví nculo Situaça o 
2026 1375 02 023 2126 3339039999900000000 00900 Átivo 

2026 1684 02 023 2126 3339039999900000000 00688 Átivo 

Campo Largo, 01 de Junho de 2026. 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito 
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EXTRATO CONTRATUAL 
 

CONTRÁTO Nº 119/2026 Prega o Presencial n.143/2025 

CONTRÁTÁNTE: MUNICI PIO DE CÁMPO LÁRGO 

CONTRÁTÁDO: 52.981.742 EDJÁLMÁ CESÁR FERREIRÁ 

OBJETO: 
CONTRÁTÁÇÁ O DE PESSOÁ JURI DICÁ PÁRÁ MINISTRÁR 
OFICINÁS, DESTINÁDO ÁOS PROJETOS DÁ SECRETÁRIÁ 
MUNICIPÁL DE DESENVOLVIMENTO SOCIÁL 

VÁLOR: R$5.370,00 (cinco mil, trezentos e setenta reais) 

FISCÁL DE CONTRÁTO: MÁRIÁ SOLÁNGELÁ DÁ SILVÁ PINTO 

SUPLENTE DE FISCÁL: EMELI RÁFÁELÁ BIERNÁSKI KOSIBÁ 

PRÁZO VIGE NCIÁ: 12 (DOZE) MESES 

DOTÁÇÁ O ORÇÁMENTÁ RIÁ: 
Áno Dotaça o O rga o Unidade Áça o Subelemento Ví nculo Situaça o 
2026 1375 02 023 2126 333903999990000

0000 
00900 Átivo 

2026 1684 02 023 2126 333903999990000
0000 

00688 Átivo 

Campo Largo, 01 de Junho de 2026. 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito 
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EXTRATO CONTRATUAL 
 

CONTRÁTO Nº 120/2026 Prega o Presencial n.143/2025 

CONTRÁTÁNTE: MUNICI PIO DE CÁMPO LÁRGO 

CONTRÁTÁDO: VIVIÁNNE BÁZZO ÁLMEIDÁ 

OBJETO: 
CONTRÁTÁÇÁ O DE PESSOÁ JURI DICÁ PÁRÁ MINISTRÁR 
OFICINÁS, DESTINÁDO ÁOS PROJETOS DÁ SECRETÁRIÁ 
MUNICIPÁL DE DESENVOLVIMENTO SOCIÁL 

VÁLOR: 
R$41.020,50 (quarenta e um mil, vinte reais e cinquenta 
centavos) 

FISCÁL DE CONTRÁTO: RENÁTÁ ÁPÁRECIDÁ SCHOTTEN (CRÁS) 

FISCÁL DE CONTRÁTO: MÁRIÁ SOLÁNGELÁ DÁ SILVÁ PINTO (MOMI) 

SUPLENTE DE FISCÁL: CE LIÁ DURÁN LEÁL (CRÁS) 

SUPLENTE DE FISCÁL: EMELI RÁFÁELÁ BIERNÁSKI KOSIBÁ (MOMI) 

PRÁZO VIGE NCIÁ: 12 (DOZE) MESES 

DOTÁÇÁ O ORÇÁMENTÁ RIÁ: 
Áno Dotaça o O rga o Unidade Áça o Subelemento Ví nculo Situaça o 
2026 1375 02 023 2126 3339039999900000000 00900 Átivo 

2026 1684 02 023 2126 3339039999900000000 00688 Átivo 
2026 1323 02 021 2120 3339039999900000000 00934 Átivo 
Campo Largo, 01 de Junho de 2026. 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito 
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EXTRATO CONTRATUAL 
 

CONTRÁTO Nº 121/2026 PREGÁ O PRESENCIÁL N° 143/2025 

CONTRÁTÁNTE: MUNICI PIO DE CÁMPO LÁRGO 

CONTRÁTÁDO: 23.607.308 PÁTRICIÁ ÁPÁRECIDÁ JESUINO BOUFLEUR 

OBJETO: 
CONTRÁTÁÇÁ O DE PESSOÁ JURI DICÁ PÁRÁ MINISTRÁR 
OFICINÁS, DESTINÁDO ÁOS PROJETOS DÁ SECRETÁRIÁ 
MUNICIPÁL DE DESENVOLVIMENTO SOCIÁL 

VÁLOR: 
R$24.432,00 (vinte e quatro mil quatrocentos e trinta e dois 
reais). 

FISCÁL DE CONTRÁTO: MÁRIÁ SOLÁNGELÁ DÁ SILVÁ PINTO 

SUPLENTE DE FISCÁL: EMELI RÁFÁELÁ BIERNÁSKI KOSIBÁ 

PRÁZO VIGE NCIÁ: 12 (DOZE) MESES 

DOTÁÇÁ O ORÇÁMENTÁ RIÁ: 
Áno Dotaça o O rga o Unidade Áça o Subelemento Ví nculo Situaça o 
2026 1375 02 023 2126 3339039999900000000 00900 Átivo 

2026 1684 02 023 2126 3339039999900000000 00688 Átivo 
Campo Largo, 01 de Junho de 2026. 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito 
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EXTRATO CONTRATUAL DE TERMO ADITIVO 
 
CONTRÁTO Nº 243/2023 07º TERMO ÁDITIVO 

CONTRÁTÁNTE:  MUNICI PIO DE CÁMPO LÁRGO 

CONTRÁTÁDO: CIRENE ÁGIO NERONE 

OBJETO DO CONTRÁTO: 

LOCÁÇÁ O DO IMO VEL LOCÁLIZÁDO NÁ ÁVENIDÁ 
PÁDRE NÁTÁL PIGÁTTO, No 2.071 – VILÁ 
ELIZÁBETH, COM Á REÁ TOTÁL CONSTRUI DÁ DE 
274,39M2, SOB MÁTRI CULÁ No 18.213 
REGISTRÁDO JUNTO ÁO REGISTRO DE IMO VEIS DE 
CÁMPO LÁRGO, SOB No DÁ INSCRIÇÁ O MUNICIPÁL 
01.02.176.1818.000.001, COM Á FINÁLIDÁDE DE 
ÁBRIGÁR Á CÁSÁ LÁR DO IDOSO 

OBJETO DO ÁDITIVO:  RENOVÁÇÁ O 

VÁLOR DO ÁDITIVO: 
R$6.916,22 (seis mil, novecentos e dezesseis reais e 
vinte e dois centavos). 

FUNDÁMENTO LEGÁL: 
O PRESENTE ÁDITIVO ENCONTRÁ 
EMBÁSÁMENTO LEGÁL NÁ LEI FEDERÁL N° 
8.666/93.  

Campo Largo, 01 de Junho de 2026. 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito 
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EXTRATO CONTRATUAL DE TERMO APOSTILAMENTO 
 
CONTRÁTO Nº 04/2026 TERMO DE ÁPOSTILÁMENTO 

CONTRÁTÁNTE:  MUNICI PIO DE CÁMPO LÁRGO 

CONTRÁTÁDO: CÁSTRÁMO VEL BRÁSIL LTDÁ 

OBJETO DO CONTRÁTO: CONTRÁTÁÇÁ O DE UNIDÁDE MO VEL DE ÁTENDIMENTO 

OBJETO DO ÁDITIVO:  NOMEÁÇÁ O DE GESTOR E TROCÁ DE FISCÁIS DO CONTRÁTO N° 
04/2026 

FUNDÁMENTO LEGÁL: O PRESENTE ÁDITIVO ENCONTRÁ EMBÁSÁMENTO                                     
LEGÁL DÁ LEI FEDERÁL Nº 14.133/2021. 

 
 
Campo Largo, 01 de Junho de 2026. 
 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito 
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EXTRATO CONTRATUAL DE TERMO APOSTILAMENTO 
 
CONTRÁTO Nº 252/2023 TERMO DE ÁPOSTILÁMENTO 

CONTRÁTÁNTE:  MUNICI PIO DE CÁMPO LÁRGO 

CONTRÁTÁDO: COSTÁ OESTE SERVIÇOS LIMPEZÁ LTDÁ 

OBJETO DO CONTRÁTO: CONTRÁTÁÇÁ O DE EMPRESÁ PÁRÁ PRESTÁÇÁ O DE SERVIÇOS 
COMUNS DE NÁTUREZÁ CONTINUÁDÁ NÁ Á REÁ DE 
“ÁTENDENTES” – COM TOTÁL DE 32 POSTOS DE TRÁBÁLHO DE 
40h/semanais, 05 POSTOS 12x36 DIURNO e 02 POSTOS 12x36 
NOTURNO – SÁU DE 

OBJETO DO ÁDITIVO:  SUBSTITUIÇÁ O DE FISCÁL DE SUPLENTE DE FISCÁL DE 
CONTRÁTO  

FUNDÁMENTO LEGÁL: O PRESENTE ÁDITIVO ENCONTRÁ EMBÁSÁMENTO                                     
LEGÁL DÁ LEI FEDERÁL Nº 8.666/1993. 

 
Campo Largo, 01 de Junho de 2026. 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito 

 
 
 
 

  

http://www.campolargo.pr.gov.br/


DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO – PARANÁ 

 
Lei nº 2698/2015. 

 
 
 
 
 
 
 
SEGUNDA – FEIRA, 01 DE JUNHO DE 2026         ANO: XVI          EDIÇÃO Nº: 3188 - 214 Pág(s)  

 

Página 14 

 
 
 
 
 
 
 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por Maurício Roberto Rivabem.  
A Prefeitura Municipal de Campo Largo da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através de 
http://www.campolargo.pr.gov.brno link Diário Oficial. 

EXTRATO CONTRATUAL DE TERMO APOSTILAMENTO 
 
 
 
 
CONTRÁTO Nº 109/2025 TERMO DE ÁPOSTILÁMENTO 

CONTRÁTÁNTE:  MUNICI PIO DE CÁMPO LÁRGO 

CONTRÁTÁDO: ÁSSOCIÁÇÁ O UNIDOS DÁ RECICLÁGEM ─ ÁSSUR 

OBJETO DO CONTRÁTO: CONTRÁTÁÇÁ O DE ÁSSOCIÁÇÁ O/COOPERÁTIVÁ NÁ RECEPÇÁ O, 
TRIÁGEM E DESTINÁÇÁ O PÁRÁ REUTILIZÁÇÁ O E RECICLÁ VEIS 
DOS MÁTERIÁIS REUTILIZÁ VEIS OU RECICLÁ VEIS 

OBJETO DO ÁDITIVO:  NOMEÁÇÁ O DE GESTOR E TROCÁ DE FISCÁIS DE CONTRÁTO 

FUNDÁMENTO LEGÁL: O PRESENTE ÁDITIVO ENCONTRÁ EMBÁSÁMENTO                                     
LEGÁL DÁ LEI FEDERÁL Nº 14.133/2021. 

 
 
Campo Largo, 01 de Junho de 2026. 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito 
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EXTRATO CONTRATUAL DE TERMO APOSTILAMENTO 
 
 
 
 
CONTRÁTO Nº 113/2025 TERMO DE ÁPOSTILÁMENTO 

CONTRÁTÁNTE:  MUNICI PIO DE CÁMPO LÁRGO 

CONTRÁTÁDO: ÁSSOCIÁÇÁ O DE RECICLÁGEM CÁMPOLÁRGUENSE ─ ÁRC 

OBJETO DO CONTRÁTO: CONTRÁTÁÇÁ O DE ÁSSOCIÁÇÁ O/COOPERÁTIVÁ RECICLÁDORÁ 
DE MÁTERIÁIS REUTILIZÁ VEIS OU RECICLÁ VEIS CREDENCIÁDÁ 
JUNTO ÁO MUNICI PIO DE CÁMPO LÁRGO 

OBJETO DO ÁDITIVO:  NOMEÁÇÁ O DE GESTOR E TROCÁ DE FISCÁIS DO CONTRÁTO N° 
113/2025. 

FUNDÁMENTO LEGÁL: O PRESENTE ÁDITIVO ENCONTRÁ EMBÁSÁMENTO                                     
LEGÁL DÁ LEI FEDERÁL Nº 14.133/2021. 

 
Campo Largo, 01 de Junho de 2026. 
 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito 
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EXTRATO CONTRATUAL DE TERMO APOSTILAMENTO 
 
 
 
 
CONTRÁTO Nº 267/2025 TERMO DE ÁPOSTILÁMENTO 

CONTRÁTÁNTE:  MUNICI PIO DE CÁMPO LÁRGO 

CONTRÁTÁDO: VET CÁRE CLI NICÁ VETERINÁ RIÁ LTDÁ ME 

OBJETO DO CONTRÁTO: CONTRÁTÁÇÁ O DE CLI NICÁ VETERINÁ RIÁ 

OBJETO DO ÁDITIVO:  NOMEÁÇÁ O DE GESTOR E TROCÁR DE FISCÁIS DE CONTRÁTO  

FUNDÁMENTO LEGÁL: O PRESENTE ÁDITIVO ENCONTRÁ EMBÁSÁMENTO                                     
LEGÁL DÁ LEI FEDERÁL Nº 14.133/2021. 

 
 
 
 
 
Campo Largo, 01 de Junho de 2026. 
 
 
 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito 
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DECISÃO 
 
 
   
Considerando o conteu do do Processo Ádministrativo nº 43.999/2026 (INEXIGIBILIDÁDE Nº 122) e 
o parecer da Procuradoria-Geral do Municí pio, o qual adoto como fundamento desta decisa o, 
RÁTIFICO a inexigibilidade de licitaça o com fulcro no art. 74 – I, da Lei nº 14.133/21. Á contrataça o 
tem como objeto a MÁNUTENÇÁ O PREVENTIVÁ DO RESPIRÁDOR (REVISÁ O GERÁL, TROCÁ DE 
PEÇÁS e CÁLIBRÁÇÁ O COM EMISSÁ O DE CERTIFICÁDO) DO SÁMU e UPÁ DÁ MÁRCÁ OXYMÁG, em 
favor da Secretaria Municipal de Sau de. O serviço sera  prestado pelo fornecedor ÁFH 
EQUIPÁMENTOS HOSPITÁLÁRES LTDÁ – CNPJ: 13.240.906/0001-25,  pelo valor total de R$ 4.078,21 
(Quatro mil, setenta oito reais e vinte um centavos). 
 
Cumpra-se. Publique-se. 
 
 
 
Campo Largo, datado e assinado digitalmente. 
 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito 
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DECISÃO 
 
 
   
Considerando o conteu do do Processo Ádministrativo nº 44.022/2026 (INEXIGIBILIDÁDE Nº 123) e 
o parecer da Procuradoria-Geral do Municí pio, o qual adoto como fundamento desta decisa o, 
RÁTIFICO a inexigibilidade de licitaça o com fulcro no art. 74 – I, da Lei nº 14.133/21. Á contrataça o 
tem como objeto a MÁNUTENÇÁ O PREVENTIVÁ DOS DESFIBRILÁDORES (REVISÁ O GERÁL, 
REGULÁGEM, TROCÁ DE PEÇÁS e TESTE DE PERFORMÁNCE) DO SÁMU e UPÁ DÁ MÁRCÁ 
INSTRÁMED, em favor da Secretaria Municipal de Sau de. O serviço sera  prestado pelo fornecedor 
CIRUPÁR COME RCIO DE EQUIPÁMENTOS ME DICOS CIRU RGICOS LTDÁ – CNPJ: 79.733.572/0001-30,  
pelo valor total de R$ 1.480,00 (Um mil, quatrocentos e oitenta reais). 
 
Cumpra-se. Publique-se. 
 
 
 
Campo Largo, datado e assinado digitalmente. 
 
 
 
 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito 
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AVISO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 008/2026 
  
OBJETO: Construça o do Espaço Esportivo Comunita rio no Jardim Bela Vista – Campo Largo/PR. 
ÁBERTURÁ: 23/06/2026 a s 08h. CRITE RIO DE JULGÁMENTO: Menor preço global. MODO DE 
DISPUTÁ: Áberto. EXCLUSIVIDÁDE ME/EPP: Na o. PRIORIDÁDE LOCÁL/REGIONÁL: Na o. MÁRGEM 
DE PREFERE NCIÁ: Na o se aplica. PLÁTÁFORMÁ DE DISPUTÁ: www.gov.br/compras (90008/2026). 
ÁUTORIZÁÇÁ O: Mauricio Roberto Rivabem (Prefeito Municipal). INFORMÁÇO ES 
COMPLEMENTÁRES: Os interessados podera o retirar o edital na Áv. Padre Natal Pigatto, 925, bloco 
09, no hora rio de expediente, pelo site campolargo.atende.net aba de Licitaço es ou 
www.gov.br/compras (UÁSG 987481). 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
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AVISO DE RESULTADO – DISPENSA ELETRÔNICA Nº 51/26 – COMPRAS GOV Nº 09/26 
                                                     
 
Á Prefeitura Municipal de Campo Largo – Parana , comunica o resultado da Dispensa Eletro nica 
supracitada, realizada com disputa atrave s da plataforma Compras.gov.br na data de 26/05/2026: 
 
ITEM 01: BOBINÁS DE PÁPEL TE RMICO MILIMETRÁDO PÁRÁ ELETROCÁRDIO GRÁFO TE RMICO EM 
ROLO (ECG) COM SUPERFI CIE LISÁ E SENSI VEL ÁO CÁLOR, IDEÁL PÁRÁ IMPRESSÁ O DE ÁLTÁ 
RESOLUÇÁ O. DIMENSO ES 80MM DE LÁRGURÁ POR 20 METROS DE COMPRIMENTO. COM Á 
MÁRCÁÇÁ O ÁPROPRIÁDÁ PÁRÁ Á LEITURÁ E INTERPRETÁÇÁ O DOS TRÁÇÁDOS DE ECG. O PÁPEL 
DEVE SER DE ÁLTÁ SENSIBILIDÁDE PÁRÁ PRODUZIR TRÁÇÁDOS NI TIDOS, COM BOM CONTRÁSTE 
E DURÁBILIDÁDE, PÁRÁ QUE OS EXÁMES POSSÁM SER ÁRQUIVÁDOS E CONSULTÁDOS 
POSTERIORMENTE SEM PERDÁ DE QUÁLIDÁDE DESDE QUE NÁ O SEJÁ EXPOSTO Á  LUZ SOLÁR, LUZ 
FLUORESCENTE. O PRODUTO DEVERÁ  SER FORNECIDO EM EMBÁLÁGEM QUE GÁRÁNTÁ Á 
PROTEÇÁ O CONTRÁ UMIDÁDE, POEIRÁ E DÁNOS DURÁNTE O TRÁNSPORTE E O ÁRMÁZENÁMENTO 
QUÁNTIDÁDE: 500 ROLOS 
VENCEDOR: DUMÁLE PRODUTOS PÁRÁ SÁU DE LTDÁ – CNPJ: 28.788.905/0001-97 
VÁLOR UNITÁ RIO: R$ 8,85 (Oito reais e oitenta cinco centavos); 
VÁLOR TOTÁL: R$ 4.425,00 (Quatro mil, quatrocentos e vinte cinco reais). 
 
ITEM 02: BOBINÁS DE PÁPEL TE RMICO MILIMETRÁDO PÁRÁ ELETROCÁRDIO GRÁFO TE RMICO EM 
ROLO (ECG) COM SUPERFI CIE LISÁ E SENSI VEL ÁO CÁLOR, IDEÁL PÁRÁ IMPRESSÁ O DE ÁLTÁ 
RESOLUÇÁ O. DIMENSO ES 63MM DE LÁRGURÁ POR 30 METROS DE COMPRIMENTO. COM Á 
MÁRCÁÇÁ O ÁPROPRIÁDÁ PÁRÁ Á LEITURÁ E INTERPRETÁÇÁ O DOS TRÁÇÁDOS DE ECG. O PÁPEL 
DEVE SER DE ÁLTÁ SENSIBILIDÁDE PÁRÁ PRODUZIR TRÁÇÁDOS NI TIDOS, COM BOM CONTRÁSTE 
E DURÁBILIDÁDE, PÁRÁ QUE OS EXÁMES POSSÁM SER ÁRQUIVÁDOS E CONSULTÁDOS 
POSTERIORMENTE SEM PERDÁ DE QUÁLIDÁDE DESDE QUE NÁ O SEJÁ EXPOSTO Á  LUZ SOLÁR, LUZ 
FLUORESCENTE. O PRODUTO DEVERÁ  SER FORNECIDO EM EMBÁLÁGEM QUE GÁRÁNTÁ Á 
PROTEÇÁ O CONTRÁ UMIDÁDE, POEIRÁ E DÁNOS DURÁNTE O TRÁNSPORTE E O ÁRMÁZENÁMENTO 
QUÁNTIDÁDE: 500 ROLOS 
VENCEDOR: EÁSYLÁSER INFORMÁ TICÁ INDUSTRIÁ E COMERCIO LTDÁ – CNPJ: 04.437.172/0001-
88 
VÁLOR UNITÁ RIO: R$ 6,69 (Seis reais e sessenta nove centavos); 
VÁLOR TOTÁL: R$ 3.345,00 (Tre s mil, trezentos e quarenta cinco reais). 
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Edifí cio da Prefeitura Municipal de Campo Largo ao 01 dia do me s de junho de 2026 
 
 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
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AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO - R.P   N.º 047/2026 
 
OBJETO: Áquisiça o de mobilia rio urbano, compreendendo bancos pu blicos, lixeiras e floreiras 
ÁBERTURÁ: 17/06/2026 a s 08:00 
CRITE RIO DE JULGÁMENTO: Menor preço  
MODO DE DISPUTÁ: Áberto 
 PLÁTÁFORMÁ DE DISPUTÁ: www.gov.br/compras (90047/2026) 
ÁUTORIZÁÇÁ O: Mauricio Roberto Rivabem (Prefeito Municipal) 
INFORMÁÇO ES COMPLEMENTÁRES: Os interessados podera o retirar o edital na Áv. Padre Natal 
Pigatto, 925, bloco 09, no hora rio de expediente, pelo site campolargo.atende.net aba de Licitaço es 
ou www.gov.br/compras (UÁSG 987481). 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 068/2026 
 
REFERENTE ÁO CONCURSO PU BLICO  Nº 060/2024 
CONVOCÁÇÁ O para entrega presencial da documentaça o exigida para admissa o, incluindo exames 
me dicos para o(s) cargo(s) ME DICO 24H referente ao Concurso Pu blico de Edital Normativo nº 
060/2024,  homologado em 25 de Outubro de 2024. 
Á SECRETÁRIÁ MUNICIPÁL DE ÁDMINISTRÁÇÁ O, por meio da Superintende ncia de Gesta o de 
Pessoas, no uso de suas atribuiço es legais, CONVOCÁ os candidatos listados neste Edital,  em virtude 
do(s) Processo(s) nº 2038/2026 devidamente autorizado(s) pelo Prefeito Municipal, para fins de 
investidura no cargo pu blico, mediante o cumprimento das condiço es expostas. 
Reitera-se que a leitura, interpretaça o e cumprimento deste Edital e  de inteira responsabilidade do 
candidato, sob pena de caracterizar desiste ncia da vaga. 
1. RELÁÇÁ O DE CONVOCÁDOS, CLÁSSIFICÁÇÁ O E QUÁNTITÁTIVO DE VÁGÁS 
CÁRGO: ME DICO 24H 
Vagas ofertadas: 01 vagas remanescentes do Edital de Convocaça o 065/2026 em virtude de fim de 
lista 
Classificaça o nº: 53° 
Lista Ámpla Concorre ncia: 

INSCRIÇÁ O NOME CLÁSSIFICÁÇÁ O 
6511 VÁLENTINÁ BUSÁTO 53 

2. DO PRÁZO E LOCÁL PÁRÁ ENTREGÁ DÁ DOCUMENTÁÇÁ O  
2.1. E  de responsabilidade do candidato verificar o e-mail enviado com a relaça o de documentos 
necessa rios para investidura ao cargo. Caso na o tenha recebido o e-mail, favor contatar pelo 
WhatsÁpp (41) 99506-5816, no hora rio das 08h a s 12h e das 13h a s 17h. 
2.2. O candidato convocado devera  comparecer pessoalmente ou por interme dio de seu procurador 
para entrega da documentaça o. 
Data limite: 17 de junho de 2026. 
Local: Departamento de Recursos Humanos (Bloco 2) – Áv. Natal Pigatto, 925, Centro. 
Hora rio: Das 08h a s 12h e das 13h a s 17h. 
2.2. Á entrega da documentaça o ocorrera , obrigatoriamente, apo s a realizaça o do exame pre -
admissional, orientaço es no item 2.  
2.3. E  de exclusiva responsabilidade do candidato a obtença o de todos os documentos solicitados, 
bem como a sua entrega de forma completa e correta.  
2.4. Na o sera o aceitas documentaço es parciais ou rasuradas.  
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2.5. Á ause ncia de qualquer documento ou exame exigido impedira  o protocolo e resultara  na 
impossibilidade de prosseguimento na investidura.  
2.6. O candidato devera  entregar a documentaça o em formato impresso; sendo vedada a impressa o 
pela Divisa o de Recrutamento e Desenvolvimento de Pessoal. 
 
3. DOS EXÁMES PRE -ÁDMISSIONÁL 
3.1. E  de responsabilidade do candidato verificar o e-mail enviado com a indicaça o dos exames 
clí nicos e/ou laboratoriais necessa rios para investidura ao cargo. Caso na o tenha recebido o e-mail, 
favor contatar pelo whatsapp (41) 99506-5816; no hora rio das 08h a s 12h e das 13h a s 17h. 
3.2. O o nus e o custeio de todos os exames laboratoriais e clí nicos solicitados correm por conta 
exclusiva do candidato.  
3.3. Os exames laboratoriais devem ter sido expedidos com, no ma ximo, 30 (trinta) dias de 
antecede ncia em relaça o a  data do exame pre -admissional. 
3.4. O agendamento do Exame Pre -Ádmissional deve ser feito pelos telefones: (41) 3291-5041 ou 
(41) 99793-0497 (WhatsÁpp) e deve ser realizado, impreterivelmente, antes do prazo da entrega de 
documentos; uma vez que a aptida o ao trabalho esta  incluí da na relaça o de documentaça o exigida 
para a admissa o. 
 
4. DO DESLOCÁMENTO PÁRÁ O FINÁL DÁ LISTÁ CLÁSSIFICÁTO RIÁ  
4.1. E  facultado ao candidato solicitar o deslocamento para o final da lista classificato ria uma u nica 
vez, dentro do prazo estabelecido neste edital. 
4.2. O candidato podera  encaminhar, ÁTE  O DIÁ 17 de junho de 2026, o Termo de Solicitaça o de Final 
de Lista preenchido e assinado atrave s da assinatura digital do portal Gov.br, para o e-mail oficial 
recrutamento@campolargo.pr.gov.br ou whatsÁpp (41) 99506-5816. 
4.3. Os candidatos reconvocados, que anteriormente solicitaram deslocamento para o final da lista 
classificato ria, na o podera o fazer novo requerimento. 
4.4. Podera  ocorrer o te rmino do prazo de validade do Concurso Pu blico sem o aproveitamento do 
candidato que optar pelo final de lista. 
5. DÁ DESISTE NCIÁ DÁ VÁGÁ 
5.1. O candidato que na o tiver interesse em dar continuidade ao processo devera  formalizar, ÁTE  O 
DIÁ 17 de junho de 2026, sua desiste ncia mediante o preenchimento do termo correspondente, 
encaminhando-o assinado atrave s da assinatura digital do portal Gov.br para o e-mail oficial 
recrutamento@campolargo.pr.gov.br. 
6. DÁS DISPOSIÇO ES GERÁIS  
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6.1. O na o comparecimento ou a na o apresentaça o da documentaça o completa ate  a data limite 
resultara  na eliminaça o automa tica do candidato. 
6.2. Decorrido o prazo estabelecido, o candidato perdera , de pleno direito a  investidura no cargo. 
6.3. Durante o perí odo estabelecido, podera  ser solicitada a apresentaça o de documentos ou exames 
complementares. O na o envio dentro do prazo resultara  na eliminaça o do candidato. 
6.4. Na o sera o aceitos documentos entregues por qualquer outro meio que na o seja o estabelecido 
neste Edital. 
6.5. Em caso de du vidas ou para obtença o de informaço es adicionais, o candidato devera  entrar em 
contato com a Divisa o de Recrutamento e Desenvolvimento de Pessoal por meio dos canais oficiais e-
mail oficial recrutamento@campolargo.pr.gov.br ou WhatsÁpp (41) 99506-5816. 
Edifí cio da Prefeitura de Campo Largo, assinado e datado digitalmente. 
Publicado no Dia rio Oficial do Municí pio na respectiva data.  
 

ISABELLA BARONI RIVABEM 
Secretária Municipal de Administração 

 
LEILA ADRIANA NETZEL 

Superintendência de Gestão de Pessoas 
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LEI Nº 4021, DE 01 DE JUNHO DE 2026. 
 
Inclui no Calenda rio Municipal de Campo Largo a Festa da Padroeira da Paro quia Nossa Senhora 
Áparecida e a Peregrinaça o ao Morro do Cal. 
Á CÁ MÁRÁ MUNICIPÁL DE CÁMPO LÁRGO, Estado do Parana , ÁPROVOU e eu, PREFEITO MUNICIPÁL, 
sanciono a seguinte Lei: 
 
Árt. 1º Fica incluí da no Calenda rio Municipal de Campo Largo a Festa da Padroeira da Paro quia Nossa 
Senhora Áparecida, realizada anualmente no dia 12 de outubro. 
Árt. 2º Fica incluí da no Calenda rio Municipal de Campo Largo a Peregrinaça o ao Morro do Cal, 
tradicionalmente realizada na segunda quinzena do me s de setembro. 
Árt. 3º Á peregrinaça o mencionada no artigo 2º tem iní cio nas proximidades da Paro quia Nossa 
Senhora Áparecida, no Bairro Nossa Senhora Áparecida, neste Municí pio, seguindo em percurso ate  
o Morro do Cal, local onde ocorre a celebraça o da Santa Missa. 
Árt. 4º Ás atividades culturais, comunita rias, religiosas e turí sticas relacionadas a s celebraço es 
previstas nesta Lei podera o contar com apoio e incentivo do Poder Pu blico Municipal. 
Árt. 5º Ás atividades previstas nesta Lei podera o ser realizadas em parceria com entidades pu blicas 
e privadas, bem como com a sociedade civil organizada. 
Árt. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaça o. 
 
 
Edifí cio da Prefeitura Municipal de Campo Largo, em 01 de junho de 2026. 
 

MAURÍCIO RIVABEM 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N° 202/2026 - (Republica-se por Incorreção) 
 
 O PREFEITO MUNICIPÁL DE CÁMPO LÁRGO, Estado do Parana , usando das atribuiço es que lhe 
sa o conferidas por lei e tendo em vista o contido no Processo Ádministrativo nº 27502/2026 e, ainda, 
considerando a recomendaça o do Conselho Gestor do Fundo de Áposentadorias e Penso es – FÁPEN, 
atrave s da Resoluça o nº 075/2026. 
D E C R E T Á 
 Árt.1° - Conceder ÁPOSENTÁDORIÁ VOLUNTÁ RIÁ INTEGRÁL ao (a ) servidor (a) pu blico (a) 
municipal, MÁRIÁ DÁ PIEDÁDE NÁSCIMENTO DÁ COSTÁ (Matrí cula 607541-00), ocupante do cargo 
de SERVIÇOS GERÁIS, do plano de Carreira da Ádministraça o Pu blica Municipal, com base no artigo 
53 da Lei Municipal nº 1.609 de 11 de abril de 2002, com proventos no percentual de 100% (cem por 
cento) dos seus vencimentos, tomando-se por base a refere ncia OP-081, no valor de R$ 2.873,49 (Dois 
mil, oitocentos e setenta e tre s reais e quarenta e nove centavos), do Quadro de Pessoal Permanente 
do Municí pio, e ainda, em observa ncia ao contido no artigo 3º da Emenda Constitucional 47/2005, a 
contar de 01 de junho de 2026. 
Árt. 2° - Este Decreto entrara  em vigor na data de sua publicaça o, revogando as disposiço es em 
contra rio. 
Edifí cio da Prefeitura Municipal de Campo Largo, datado e assinado eletronicamente. 
 
 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 1607/2026 - (Republica-se por Incorreção) 
 
 O PREFEITO MUNICIPÁL DE CÁMPO LÁRGO, Estado do Parana , no uso de suas atribuiço es que 
lhe sa o conferidas por Lei, tendo em vista a Lei Municipal n° 2353/2011, artigo 21,  Lei Municipal 
3823/2024, e ainda, o contido no Processo Ádministrativo protocolado sob nu mero 30359/2026 e 
Processos correlacionados, 
RESOLVE 
 Árt. 1° - Conceder ÁVÁNÇO FUNCIONÁL, referente a 1º Po s-Graduaça o, aos servidores pu blicos 
municipais, abaixo relacionados, do Plano de Carreira da Ádministraça o Pu blica Municipal, conforme 
indicaça o: 

SERVIDOR MÁTRI CULÁ PROCESSO 
 DÁTÁ DO 
DIREITO 

NI VEL 
ÁTUÁL 

NI VEL 
FUTURO 

SUELEN RÁMOS DÁ 
SILVÁ 

14486822-
01 

53140/2024 30/08/2024 SÁ-156 SÁ-161 

 Árt. 2° - Esta portaria entrara  em vigor na data de sua publicaça o, ressalvada sua efica cia em 
08 de fevereiro de 2026, revogadas as disposiço es em contra rio. 
 Edifí cio da Prefeitura Municipal de Campo Largo, datado e assinado eletronicamente. 
 
 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 1623/2026 
 
 Á SECRETÁ RIÁ MUNICIPÁL DE ÁDMINISTRÁÇÁ O, da Prefeitura Municipal de Campo Largo, 
Estado do Parana , no exercí cio de suas atribuiço es legais, em especial, o disposto no artigo 3º § 6º, da 
Lei Municipal nº. 3062/2019 de 25 de junho de 2019,  
RESOLVE 
 Árt. 1° - Conceder LICENÇÁ ESPECIÁL DE 30 (TRINTÁ) DIÁS ao (a ) servidor (a) pu blico (a) 
municipal, abaixo relacionado (a), conforme segue: 

Servidor Matrícula Cargo Início Fim Processo 

RENATA 

NASCIMENTO 
646598-00 PROFESSOR 10/06/2026 09/07/2026 53171/2025 

RENATA 

NASCIMENTO 
646598-01 PROFESSOR 10/06/2026 09/07/2026 93483/2025 

 Árt. 2° - Esta Portaria entrara  em vigor na data de sua publicaça o, revogadas as disposiço es 
em contra rio. 
Edifí cio da Prefeitura Municipal de Campo Largo, datado e assinado eletronicamente. 
 
 
 

ISABELLA BARONI RIVABEM 
Secretária Municipal de Administração 
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PORTARIA N° 1624/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPÁL DE CÁMPO LÁRGO, Estado do Parana , no uso de suas atribuiço es que 
lhe sa o conferidas por Lei, em especial o artigo 87, incisos XXVII e XXVIII, combinados com a alí nea 
"a", do inciso II, do artigo 123, da Lei Orga nica do Municí pio de Campo Largo, e o contido no Processo 
Ádministrativo protocolado sob nu mero 44706/2026, 
RESOLVE 
 Árt. 1° - Nomear WECTOR DOS REIS CÁMPOS, portador (a) do RG 3.XXX.XX1 SSP-ES, e do CPF 
136.XXX.XXX-78, para exercer o cargo em regime estatuta rio de ENGENHEIRO CIVIL, ní vel salarial 
PR-141 lotado (a) na SECRETÁRIÁ MUNICIPÁL DE DESENVOLVIMENTO URBÁNO, em decorre ncia da 
aprovaça o em Concurso Pu blico, veiculado atrave s do Edital n° 075/2025. 
 Árt. 2° - Esta portaria entrara  em vigor na data de sua publicaça o, revogadas as disposiço es 
em contra rio. 
  
Edifí cio da Prefeitura Municipal de Campo Largo, datado e assinado eletronicamente. 
 
 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 1625/2026 
 
O PREFEITO MUNICIPÁL DE CÁMPO LÁRGO, Estado do Parana , usando das atribuiço es que lhe sa o 
conferidas por Lei, e com base nos Árt. 255 e 259 da Lei Municipal n° 2347/2011,    
RESOLVE 
 
 Árt. 1° - Designar os seguintes servidores pu blicos municipais para comporem a COMISSÁ O 
DE PROCESSO ÁDMINISTRÁTIVO DE SINDICÁ NCIÁ, visando a  apuraça o de eventuais 
responsabilidades administrativas descritas nos autos de Nº 44442/2026 bem como proceder ao 
exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos. Áo que segue aos integrantes. 
PRESIDENTE: GIOVÁNNI FEDÁLTO – 674745 - 00 
SECRETÁ RIO: RUBENS MÁGÁLHÁES PÁNDORI – 417815 - 00 
MEMBRO: SÁNDRO ÁUGUSTO FERREIRÁ – 643130 - 00 
 Árt.2° - Esta Portaria entrara  em vigor na data de sua publicaça o, revogadas as disposiço es em 
contra rio. 
   
Edifí cio da Prefeitura Municipal de Campo Largo, datado e assinado eletronicamente. 
 
 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 1626/2026 
 
O PREFEITO MUNICIPÁL DE CÁMPO LÁRGO, Estado do Parana , usando das atribuiço es que lhe sa o 
conferidas por Lei, e com base nos Árt. 255 e 259 da Lei Municipal n° 2347/2011,    
RESOLVE 
 
 Árt. 1° - Designar os seguintes servidores pu blicos municipais para comporem a COMISSÁ O 
DE PROCESSO ÁDMINISTRÁTIVO DE SINDICÁ NCIÁ, visando a  apuraça o de eventuais 
responsabilidades administrativas descritas nos autos de Nº 44445/2026 bem como proceder ao 
exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos. Áo que segue aos integrantes. 
PRESIDENTE: GIOVÁNNI FEDÁLTO – 674745 - 00 
SECRETÁ RIO: RUBENS MÁGÁLHÁES PÁNDORI – 417815 - 00 
MEMBRO: SÁNDRO ÁUGUSTO FERREIRÁ – 643130 - 00 
 Árt.2° - Esta Portaria entrara  em vigor na data de sua publicaça o, revogadas as disposiço es em 
contra rio. 
   
Edifí cio da Prefeitura Municipal de Campo Largo, datado e assinado eletronicamente. 
 
 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 1627/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPÁL DE CÁMPO LÁRGO, Estado do Parana , no uso de suas atribuiço es 
legais e tendo em vista o disposto no Árt. 189-Á § 1º ao 5º, e Árt. 3º § 2º da Lei Municipal n° 
3013/2019 de 07 de Março de 2019, e o contido no Processo Ádministrativo protocolado sob nu mero 
45066/2026,  
RESOLVE 
 Árt. 1° - Conceder ÁFÁSTÁMENTO FUNCIONÁL SEM VENCIMENTOS DO CÁRGO EM COMISSÁ O, 
pelo prazo de 01 (UM) dia, sendo no dia 08/06/2026, ao (a) servidor (a) pu blico (a) municipal MÁRIO 
ÁUGUSTO GROSSMÁN, ocupante do cargo em comissa o de CHEFE DE GÁBINETE DO SECRETÁ RIO 
MUNICIPÁL, lotado (a) na SECRETÁRIÁ MUNICIPÁL DE DESENVOLVIMENTO SOCIÁL E DÁ MULHER. 
 Árt. 2° - Esta portaria entrara  em vigor na data de sua publicaça o, revogadas as disposiço es 
em contra rio. 
  
Edifí cio da Prefeitura Municipal de Campo Largo, datado e assinado eletronicamente. 
 
 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 1628/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPÁL DE CÁMPO LÁRGO,  Estado do Parana , no exercí cio de suas 
atribuiço es legais, em especial, o disposto na Lei, e o contido no Processo Ádministrativo protocolado 
sob nu mero 35221/2026.  
RESOLVE 
 Árt. 1° - Encerrar a cessa o, da servidora pu blica municipal abaixo relacionada, a qual estava a 
disposiça o da SECRETÁRIÁ ESTÁDUÁL DÁ SÁU DE (SESÁ/CIÁTOX), conforme indicaça o a seguir:  

MÁTRI CULÁ SERVIDOR CÁRGO FINÁL DÁ CESSÁ O 

14788322-00 ÁNDRESSÁ COSTÁ DÁ CUNHÁ MEDICO 40 HORÁS 06/04/2026 

 Árt. 2° - Esta portaria entrara  em vigor na data de sua publicaça o, ressalvada sua efica cia em 
06 de abril de 2026, revogadas as disposiço es em contra rio. 
Edifí cio da Prefeitura Municipal de Campo Largo, datado e assinado eletronicamente. 
 
 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 1629/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPÁL DE CÁMPO LÁRGO, Estado do Parana , usando das atribuiço es que lhe 
sa o conferidas por lei e tendo em vista o disposto no Árt. 190 da Lei Municipal n° 2347/2011 e o 
contido no processo protocolado sob o nº 35221/2026, 
RESOLVE 
 Árt. 1° - Concede  LICENÇÁ PÁRÁ DESEMPENHO DE MÁNDÁTO CLÁSSISTÁ, sem prejuí zo de 
seus direitos, inclusive remuneraça o, ao (a) servidor (a) pu blico (a) municipal ÁNDRESSÁ COSTÁ DÁ 
CUNHÁ, ocupante do cargo de ME DICO 40 HORÁS, lotado (a) na SECRETÁRIÁ MUNICIPÁL DE SÁU DE, 
para desempenhar suas funço es junto ao SIMEPÁR- Sindicato dos Me dicos do Estado do Parana , para 
o mandato de 2026/2030, correspondente ao perí odo de 07/04/2026 ate  06/04/2030. 
Árt.2° - Esta Portaria entrara  em vigor na data de sua publicaça o, revogadas as disposiço es em 
contra rio. 
  
 
Edifí cio da Prefeitura Municipal de Campo Largo, datado e assinado eletronicamente. 
 
 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 1619/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPÁL DE CÁMPO LÁRGO, Estado do Parana , no uso de suas atribuiço es que 
lhe sa o conferidas por Lei, e o contido no Processo Ádministrativo protocolado sob nu mero 
44228/2026,  
RESOLVE 
 Árt. 1° - Exonerar, JOSINEIDE ÁPÁRECIDÁ MORDIZIM DOS SÁNTOS, do cargo em comissa o de 
“CHEFE DE SEÇÁ O”, responsa vel pela Seça o de Distribuiça o  da Merenda Escolar, do Plano de Cargos 
e Vencimentos da Ádministraça o Pu blica Municipal, lotado (a) na SECRETÁRIÁ MUNICIPÁL DE 
EDUCÁÇÁ O, a partir de 01/06/2026. 
 Árt.2° - Esta Portaria entrara  em vigor na data de sua publicaça o, revogadas as disposiço es em 
contra rio. 
   
Edifí cio da Prefeitura Municipal de Campo Largo, datado e assinado eletronicamente. 
 
 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 1620/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPÁL DE CÁMPO LÁRGO, Estado do Parana , no uso de suas atribuiço es que 
lhe sa o conferidas por Lei, e o contido no Processo Ádministrativo protocolado sob nu mero 
45009/2026,  
RESOLVE 
 Árt. 1° - Exonerar, ÁDRIÁNO MÁSSOQUETO, do cargo em comissa o de “CHEFE DE DIVISÁ O”, 
responsa vel pela Divisa o de Registros, Controle e Logí stica de Bens mo veis, do Plano de Cargos e 
Vencimentos da Ádministraça o Pu blica Municipal, lotado (a) na SECRETÁRIÁ MUNICIPÁL DE 
ÁDMINISTRÁÇÁ O, a partir de 01/06/2026. 
 Árt.2° - Esta Portaria entrara  em vigor na data de sua publicaça o, revogadas as disposiço es em 
contra rio. 
   
Edifí cio da Prefeitura Municipal de Campo Largo, datado e assinado eletronicamente. 
 
 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 1621/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPÁL DE CÁMPO LÁRGO, Estado do Parana , no exercí cio de suas 
atribuiço es que sa o conferidas pelo Lei nº 3955 de 17 de dezembro de 2025, e o contido no Processo 
Ádministrativo protocolado sob nu mero 45009/2026, Memorando 204/2026/GOV, 
RESOLVE 
 Árt. 1° - Nomear, ÁDRIÁNO MÁSSOQUETO, portador (a) da CIRG Nº 7.XXX.XXX-8 SESP-PR e do 
CPF/MF Nº 022.XXX.XXX-40, para o exercí cio das funço es do cargo de provimento em comissa o de 
“DIRETOR DE DEPÁRTÁMENTO”, responsa vel pelo “DEPÁRTÁMENTO DE DO SERVIÇO DE 
ÁTENDIMENTO MO VEL DE URGE NCIÁ E EMERGE NCIÁ”, lotado na Secretaria Municipal de Sau de, 
com percepça o de vencimentos de acordo com a refere ncia ÁS-129, a partir de 02.06.2026. 
 Árt. 2° - Esta portaria entrara  em vigor na data de sua publicaça o, revogadas as disposiço es 
em contra rio. 
  
Edifí cio da Prefeitura Municipal de Campo Largo, datado e assinado eletronicamente. 
 
 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 1622/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPÁL DE CÁMPO LÁRGO, Estado do Parana , no exercí cio de suas 
atribuiço es que sa o conferidas pelo Decreto nº 99 de 23 de março de 2026, e o contido no Processo 
Ádministrativo protocolado sob nu mero 45019/2026, Memorando 203/2026/GOV, 
RESOLVE 
 Árt. 1° - Nomear, JOÁO VICENTE HÁSS, portador (a) da CIRG Nº 7.XXX.XXX-0 SESP-PR e do 
CPF/MF Nº 021.XXX.XXX-11, para o exercí cio das funço es do cargo de provimento em comissa o de 
“CHEFE DE DIVISÁ O”, responsa vel pela “DIVISÁ O DE VIGILÁ NCIÁ EM SÁU DE ÁMBIENTÁL”, lotado na 
Secretaria Municipal de Ádministraça o, com percepça o de vencimentos de acordo com a refere ncia 
ÁS-092, a partir de 01.06.2026. 
 Árt. 2° - Esta portaria entrara  em vigor na data de sua publicaça o, revogadas as disposiço es 
em contra rio. 
  
Edifí cio da Prefeitura Municipal de Campo Largo, datado e assinado eletronicamente. 
 
 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito Municipal 
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NOTIFICAÇÃO CADASTRO 21252 
 
Ássunto: Processo 44911 / 2026 
Contribuinte: OURO VERDE COMERCIO E SERVICOS LTDÁ 
CNPJ: 27.231.853/0001-90 
Lançamento nº: 114759/2026 
Vencimento: 13/07/2026 
 
 Á Secretaria Municipal da Fazenda, atrave s do Departamento de Rendas Mobilia rias, no uso 
das atribuiço es que lhe sa o conferidas, atendendo ao que preceitua o Árt. 30, inciso III e Árt. 98 §1º e 
§2º da Lei Municipal nº 2087/2008, NOTIFICÁ o contribuinte em epí grafe acerca do lançamento da 
TÁXÁ DE PODER DE POLI CIÁ - FISCÁLIZÁÇÁ O, o qual podera  ser impugnado no prazo de 30 dias, 
contados do recebimento desta notificaça o consoante o art. 146, “caput”, da Lei Municipal nº 
2087/2008.  
       Á na o impugnaça o do ca lculo e/ou do lançamento tributa rio neste prazo supra, decai o direito de 
recurso administrativo nos termos do Árt. 132 da referida lei. 
      O na o pagamento no prazo de vencimento do tributo, sujeita o responsa vel tributa rio a inscriça o 
em dí vida ativa, com a aplicaça o das multas, juros e correço es previstas na lei municipal e 
consequente execuça o fiscal, sem prejuí zo da inscriça o do devedor em o rga os de proteça o ao cre dito 
e protesto de tí tulos, nos termos do art. 209-Á da lei 2.087/2008. 
                                         
 

Kelly Cristina Sanches Bento 
Auditor Fiscal da Receita Municipal 

Departamento de Rendas Mobiliárias 
Secretaria Municipal da Fazenda 
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NOTIFICAÇÃO CADASTRO 33695 
 
Ássunto: Processo 44911 / 2026 
Contribuinte: MHL SUPLEMENTOS LTDÁ 
CNPJ: 66.902.580/0001-10 
Lançamento nº: 114689/2026 
Vencimento: 13/07/2026 
 
 Á Secretaria Municipal da Fazenda, atrave s do Departamento de Rendas Mobilia rias, no uso 
das atribuiço es que lhe sa o conferidas, atendendo ao que preceitua o Árt. 30, inciso III e Árt. 98 §1º e 
§2º da Lei Municipal nº 2087/2008, NOTIFICÁ o contribuinte em epí grafe acerca do lançamento da 
TÁXÁ DE PODER DE POLI CIÁ - FISCÁLIZÁÇÁ O, o qual podera  ser impugnado no prazo de 30 dias, 
contados do recebimento desta notificaça o consoante o art. 146, “caput”, da Lei Municipal nº 
2087/2008.  
       Á na o impugnaça o do ca lculo e/ou do lançamento tributa rio neste prazo supra, decai o direito de 
recurso administrativo nos termos do Árt. 132 da referida lei. 
      O na o pagamento no prazo de vencimento do tributo, sujeita o responsa vel tributa rio a inscriça o 
em dí vida ativa, com a aplicaça o das multas, juros e correço es previstas na lei municipal e 
consequente execuça o fiscal, sem prejuí zo da inscriça o do devedor em o rga os de proteça o ao cre dito 
e protesto de tí tulos, nos termos do art. 209-Á da lei 2.087/2008. 
                                         
 

Kelly Cristina Sanches Bento 
Auditor Fiscal da Receita Municipal 

Departamento de Rendas Mobiliárias 
Secretaria Municipal da Fazenda 
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PROCESSO SELETIVO Nº 055/2026 - HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES  
 
O Prefeito Municipal de Campo Largo no uso de suas atribuiço es legais HOMOLOGÁ as inscriço es do 
Edital 055/2026. 
INSCRIÇÁ O NOME CÁRGO 
1 JOÁ O CÁRLOS DE SOUZÁ SÁNTOS  CIE NCIÁS ECONO MICÁS 

2 JULIÁ LUÁNÁ MÁSSOQUETO  
COMUNICÁÇÁ O SOCIÁL COM 
HÁBILITÁÇÁ O EM JORNÁLISMO OU 
JORNÁLISMO 

3 VÁLE RIÁ BURDÁ DE LÁRÁ  
COMUNICÁÇÁ O SOCIÁL COM 
HÁBILITÁÇÁ O EM JORNÁLISMO OU 
JORNÁLISMO 

4 ÁNDREY ÁLENCÁR DE OLIVEIRÁ  
CURSO DE NI VEL SUPERIOR NÁ Á REÁ DE 
TECNOLOGIÁ DÁ INFORMÁÇÁ O 

5 CÁUÁ  DOS REIS 
CURSO DE NI VEL SUPERIOR NÁ Á REÁ DE 
TECNOLOGIÁ DÁ INFORMÁÇÁ O 

6 
DOUGLÁS RICÁRDO LOCÁTELLI DÁ 
ROCHÁ  

CURSO DE NI VEL SUPERIOR NÁ Á REÁ DE 
TECNOLOGIÁ DÁ INFORMÁÇÁ O 

7 
DYMORVÁN PILÁNTIL GÁMBIRÁGE DOS 
SÁNTOS  

CURSO DE NI VEL SUPERIOR NÁ Á REÁ DE 
TECNOLOGIÁ DÁ INFORMÁÇÁ O 

8 GUILHERME HENRIQUE CÁRNEIRO 
CURSO DE NI VEL SUPERIOR NÁ Á REÁ DE 
TECNOLOGIÁ DÁ INFORMÁÇÁ O 

9 JOSIÁNÁ RÁDÁSKEWICZ RODRIGUES 
CURSO DE NI VEL SUPERIOR NÁ Á REÁ DE 
TECNOLOGIÁ DÁ INFORMÁÇÁ O 

10 LUIZÁ BEBER BORGES 
CURSO DE NI VEL SUPERIOR NÁ Á REÁ DE 
TECNOLOGIÁ DÁ INFORMÁÇÁ O 

11 MÁRIÁ HELOISÁ TÁBORDÁ  
CURSO DE NI VEL SUPERIOR NÁ Á REÁ DE 
TECNOLOGIÁ DÁ INFORMÁÇÁ O 

12 GÁBRIEL EDUÁRDO FERNÁNDES DESIGN GRÁ FICO OU DESIGN DIGITÁL 
13 JU LIÁ GONÇÁLVES BERTOGI  DESIGN GRÁ FICO OU DESIGN DIGITÁL 
14 THOMÁS EMÁNUEL VERNER DESIGN GRÁ FICO OU DESIGN DIGITÁL 
15 ÁMÁNDÁ LOPES DIREITO 
16 CÁROLINÁ CEQUINEL LOPES  DIREITO 
17 EMÁNUELLY RÁMOS BÁPTISTÁ DIREITO 
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18 ERIKÁ RÁFÁELÁ FRÁCÁRO JORGE DIREITO 
19 JULIÁ BULOW DE SOUZÁ DIREITO 
20 LUIZ VICTOR DOS SÁNTOS  DIREITO 
21 MILLENE RONSÁNI FÁBIÁNO DIREITO 

22 
SÁMYRÁ SOFYÁ DÁ SILVÁ RIBEIRO DE 
LÁRÁ  

DIREITO 

23 VÁNESSÁ ÁPÁRECIDÁ OLÁRIO DIREITO 
24 ÁMÁNDÁ CHÁVÁREM LINS DE ÁLMEIDÁ  ENFERMÁGEM 
25 ÁRIÁNE SERÁFIM SOÁRES  ENFERMÁGEM 
26 DÁNYELLE STÁCOVIÁKI DOS SÁNTOS  ENFERMÁGEM 
27 ESTER LÁDISLÁU DOS SÁNTOS  ENFERMÁGEM 
28 FÁBIÁNO BÁRBOSÁ DÁ ÁSSUNÇÁ O  ENFERMÁGEM 

29 
FRÁNCIELE PINHEIRO DÁ SILVÁ 
FEDÁLTO  

ENFERMÁGEM 

30 HELOYSÁ FÁTIMÁ OLIVEIRÁ DÁ SILVÁ  ENFERMÁGEM 

31 
JÁNÁINÁ MÁRIÁ RODRIGUES PÁES 
FERRÁZ 

ENFERMÁGEM 

32 JE SSICÁ DÁ SILVÁ ÁMÁRÁL  ENFERMÁGEM 
33 JOSSIÁNE CÁSTRO PINTO  ENFERMÁGEM 
34 MÁRIÁ EDUÁRDÁ ROCHÁ DO PRÁDO ENFERMÁGEM 
35 MÁRLÁ LOPES DE PULÁ  ENFERMÁGEM 
36 MYLENÁ DOS SÁNTOS ROCHÁ ENFERMÁGEM 
37 PÁULÁ ÁNDRESSÁ GÁLVÁ O  ENFERMÁGEM 
38 RÁCHEL ELOIZE ÁVELINO  ENFERMÁGEM 
39 SILVÁNÁ ÁPÁRECIDÁ SOUZÁ RÁMOS  ENFERMÁGEM 
40 STEPHÁNY SOÁRES DOS SÁNTOS  ENFERMÁGEM 
41 VITOR LEÁNDRO HÁISI ENFERMÁGEM 
42 WILSON ÁLVES VENTURÁ JU NIOR  ENFERMÁGEM 

43 REBECÁ VITO RIÁ VECCHI 

ENGENHÁRIÁ CÁRTOGRÁ FICÁ OU 
ENGENHÁRIÁ DE ÁGRIMENSURÁ OU 
ENGENHÁRIÁ CÁRTOGRÁ FICÁ E DE 
ÁGRIMENSURÁ 

44 ÁNÁ CLÁRÁ DE OLIVEIRÁ  
ENSINO ME DIO COM DISPONIBILIDÁDE 
PÁRÁ ESTÁ GIO NO PERI ODO DÁ MÁNHÁ  
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45 ESTER ÁGÁTÁ SCOPEL  
ENSINO ME DIO COM DISPONIBILIDÁDE 
PÁRÁ ESTÁ GIO NO PERI ODO DÁ MÁNHÁ  

46 FELIPE FÁBRICIO OLIVEIRÁ ZÁNOTO 
ENSINO ME DIO COM DISPONIBILIDÁDE 
PÁRÁ ESTÁ GIO NO PERI ODO DÁ MÁNHÁ  

47 GÁBRIEL HENRIQUE DE CÁSTRO  
ENSINO ME DIO COM DISPONIBILIDÁDE 
PÁRÁ ESTÁ GIO NO PERI ODO DÁ MÁNHÁ  

48 
GUILHERME DE MOURÁ VÁLENTIM 
BELLO 

ENSINO ME DIO COM DISPONIBILIDÁDE 
PÁRÁ ESTÁ GIO NO PERI ODO DÁ MÁNHÁ  

49 GUILHERME FERREIRÁ ÁLVES  
ENSINO ME DIO COM DISPONIBILIDÁDE 
PÁRÁ ESTÁ GIO NO PERI ODO DÁ MÁNHÁ  

50 
HILLÁRY EDUÁRDÁ DE CÁSSIÁ 
FERREIRÁ  

ENSINO ME DIO COM DISPONIBILIDÁDE 
PÁRÁ ESTÁ GIO NO PERI ODO DÁ MÁNHÁ  

51 ISÁÁC BERNÁRDES BUENO 
ENSINO ME DIO COM DISPONIBILIDÁDE 
PÁRÁ ESTÁ GIO NO PERI ODO DÁ MÁNHÁ  

52 
LUCÁS VINICIUS CORDEIRO DE 
OLIVEIRÁ 

ENSINO ME DIO COM DISPONIBILIDÁDE 
PÁRÁ ESTÁ GIO NO PERI ODO DÁ MÁNHÁ  

53 MÁRIÁ DÁ LUZ DE LIMÁ 
ENSINO ME DIO COM DISPONIBILIDÁDE 
PÁRÁ ESTÁ GIO NO PERI ODO DÁ MÁNHÁ  

54 MÁRIÁ EDUÁRDÁ QUEIROZ DOS SÁNTOS 
ENSINO ME DIO COM DISPONIBILIDÁDE 
PÁRÁ ESTÁ GIO NO PERI ODO DÁ MÁNHÁ  

55 PÁULO HENRIQUE DOMINGUES 
ENSINO ME DIO COM DISPONIBILIDÁDE 
PÁRÁ ESTÁ GIO NO PERI ODO DÁ MÁNHÁ  

56 VI CTHOR MÁCHÁDO LÁUREDO  
ENSINO ME DIO COM DISPONIBILIDÁDE 
PÁRÁ ESTÁ GIO NO PERI ODO DÁ MÁNHÁ  

57 YÁSMIN BOMFIM FERREIRÁ. 
ENSINO ME DIO COM DISPONIBILIDÁDE 
PÁRÁ ESTÁ GIO NO PERI ODO DÁ MÁNHÁ  

58 ÁMÁNDÁ BORSSOI  MEDICINÁ VETERINÁ RIÁ 
59 ÁNÁ LUIZÁ CECÁTO BUENO MEDICINÁ VETERINÁ RIÁ 
60 ÁNÁ LUIZÁ NICOCHELLI MEDICINÁ VETERINÁ RIÁ 
61 EDUÁRDÁ CECÁTO MEDICINÁ VETERINÁ RIÁ 
62 FERNÁNDÁ BEÁTRIZ FÁ VÁRO MEDICINÁ VETERINÁ RIÁ 
63 GÁBRIEL DE LIMÁ MORÁES MEDICINÁ VETERINÁ RIÁ 
64 GIOVÁNNI ZÁNLORENSI SPRE Á MEDICINÁ VETERINÁ RIÁ 
65 ISÁBELY PROENÇÁ DÁ COSTÁ  MEDICINÁ VETERINÁ RIÁ 
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66 ISRÁEL CÁMÁRGO DOS REIS  MEDICINÁ VETERINÁ RIÁ 
67 KÁRINÁ GRECCO FERNÁNDES COELHO MEDICINÁ VETERINÁ RIÁ 
68 LÁURÁ FREITÁS MÁRCHEWSKI  MEDICINÁ VETERINÁ RIÁ 
69 LUIZÁ LEINIG BÁIETEL  MEDICINÁ VETERINÁ RIÁ 
70 MÁRIÁ CLÁRÁ GÁVLÁK MEDICINÁ VETERINÁ RIÁ 
71 MÁYÁRÁ WOSNIÁCK BONÁTO MEDICINÁ VETERINÁ RIÁ 
72 PÁTRI CIÁ DOS SÁNTOS LIMÁ  MEDICINÁ VETERINÁ RIÁ 
73 ÁLINE MÁTIÁS SOUZÁ  NUTRIÇÁ O 
74 ÁMÁNDÁ MÁRIÁ DICK  NUTRIÇÁ O 
75 ÁRIÁNE GÁRRETT SÁMPÁIO NUTRIÇÁ O 
76 EDUÁRDÁ KOZINSKI DOS SÁNTOS  NUTRIÇÁ O 
77 EMELY CRISTINY DOS REIS  NUTRIÇÁ O 
78 HEROS XÁVIER RÁDULSKI NUTRIÇÁ O 
79 LUÁNÁ BERTÁO RÁMOS NUTRIÇÁ O 
80 RUBIELE VÁNESSÁ CÁNDEO CÁLIXTO  NUTRIÇÁ O 
81 THÁYNÁRÁ DE OLIVEIRÁ DE SOUZÁ NUTRIÇÁ O 
82 VITO RIÁ LÁCERDÁ SCHIÁVON  NUTRIÇÁ O 
83 VIVIÁNE ELEN NUNES RÁCHINSKI  NUTRIÇÁ O 
84 ISÁBELÁ SÁNTOS LIMÁ LUCÁS SERVIÇO SOCIÁL 
85 SÁMÁRÁ GONÇÁLVES RETTMÁNN SERVIÇO SOCIÁL 
86 TÁLINE BÁRROSO PÁLMEIRÁ SERVIÇO SOCIÁL 
87 VÁ NIÁ DE FÁTIMÁ ÁLMEIDÁ SERVIÇO SOCIÁL 

 
Lista Pessoa com Deficie ncia: 
INSCRIÇÁ O NOME CÁRGO 

88 FÁBIÁNE DÁ SILVÁ VÁLENTE  
ENSINO ME DIO COM DISPONIBILIDÁDE 
PÁRÁ ESTÁ GIO NO PERI ODO DÁ MÁNHÁ  

Candidatos que se declararam pessoa com deficie ncia por meio de documentaça o comprobato ria. 
Edifí cio da Prefeitura de Campo Largo, assinado e datado digitalmente. 
Publicado no Dia rio Oficial do Municí pio na respectiva data. 
 

MAURÍCIO RIVABEM 
Prefeito Municipal 
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PROCESSO SELETIVO Nº 039/2026 
 
HOMOLOGÁÇÁ O DO RESULTÁDO DOS PEDIDOS DE ISENÇÁ O DÁ TÁXÁ DE INSCRIÇÁ O 
O Prefeito do Municí pio de Campo Largo, Estado do Parana , no uso de suas atribuiço es legais, e 
considerando o Edital de Ábertura nº 039/2026 e a publicaça o preliminar das solicitaço es de isença o, 
TORNÁ PU BLICÁ a homologaça o do resultado nos seguintes termos:  
Árt. 1º Fica registrado que, apo s a publicaça o da relaça o preliminar de isença o da taxa de inscriça o e 
o encerramento do prazo legal para a interposiça o de recursos , na o houve a apresentaça o de nenhum 
recurso por parte dos candidatos junto ao canal oficial.  
Árt. 2º Em decorre ncia da ause ncia de manifestaço es ou recursos , fica homologado, em sua 
totalidade e de forma definitiva, o resultado que constatou a inexiste ncia de candidatos deferidos 
nesta etapa do certame.  
Árt. 3º Todos os candidatos com pedidos de isença o indeferidos, cujas justificativas detalhadas da 
banca organizadora foram encaminhadas individualmente via e-mail, devera o proceder da seguinte 
forma para garantir a continuidade no Processo Seletivo:  
Emitir o boleto banca rio correspondente a  taxa de inscriça o no site oficial do certame. 
Efetuar o pagamento integral da taxa dentro do prazo estipulado pelo cronograma do Edital de 
Ábertura.  
Árt. 4º O na o pagamento da taxa de inscriça o ate  a data de vencimento estipulada implicara  a na o 
homologaça o da inscriça o e a consequente desclassificaça o automa tica do candidato. 
Árt. 5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicaça o no Dia rio Oficial do Municí pio.  
 
Edifí cio da Prefeitura de Campo Largo, assinado e datado digitalmente. 
Publicado no Dia rio Oficial do Municí pio na respectiva data. 
 
 

MAURÍCIO RIVABEM 
Prefeito Municipal 
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EDITAL DE TERMO DE CONSTATAÇÃO E INTIMAÇÃO Nº 00004 DE 01 D EJUNHO DE 
2026 

EM ANEXO 
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FAPEN 
 
 

PORTARIA N.º 035 – FAPEN 
 
Dispo e sobre a designaça o de Funço es Remuneradas do Instituto de Áposentadorias e Penso es de 
Campo Largo – FÁPEN. 
 
 O DIRETOR-PRESIDENTE do Instituto de Áposentadorias e Penso es de Campo Largo – FÁPEN, 
no uso das atribuiço es que lhe sa o conferidas pela legislaça o em vigor, considerando a Lei Municipal 
nº 3.842, de 23 de abril 2025, 
 RESOLVE: 
 Árt. 1º Designar o(a) servidor(a) pu blico municipal VIVIÁNE MÁSSUE SÁKÁZÁKI, portador do 
RG nº 5.XXXXX1/SESP RR, e do CPF nº 027.XXX.XXX-01, ocupante do cargo de Ánalista Ádministrativo 
Econo mico Financeiro, para o exercí cio das funço es de “PREGOEIRO E ÁGENTE DE CONTRÁTÁÇÁ O”, 
com percepça o dos vencimentos do cargo efetivo, acrescido da funça o remunerada. 
Árt. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaça o, revogadas as disposiço es em contra rio. 
                                                                                            
Campo Largo-PR, 01 de junho de 2026 
 
 
 
 

EMERSON QUADROS ZANETTI 
Diretor-Presidente 
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PORTARIA N.º 036/2026 – FAPEN 
Dispo e sobre a designaça o de Comissa o Te cnica para Contrataça o de Sistema de Gesta o 
Previdencia ria do Instituto de Áposentadorias e Penso es de Campo Largo – FÁPEN. 
 
O DIRETOR-PRESIDENTE do Instituto de Áposentadorias e Penso es de Campo Largo – FÁPEN, o uso 
das atribuiço es que lhe sa o conferidas pela legislaça o em vigor, considerando a Lei Municipal nº 
3.842, de 23 de abril 2025, 
CONSIDERÁNDO a necessidade de promover a contrataça o de soluça o tecnolo gica destinada a  gesta o 
previdencia ria do FÁPEN; 
CONSIDERÁNDO a complexidade te cnica da contrataça o, que envolve requisitos previdencia rios, 
administrativos, financeiros, cadastrais, de concessa o de benefí cios, transpare ncia e integraça o de 
dados; 
CONSIDERÁNDO a necessidade de levantamento, ana lise e validaça o dos requisitos funcionais e 
te cnicos necessa rios ao atendimento das demandas do FÁPEN; 
RESOLVE: 
Árt. 1º – Ficam designados para compor a Comissa o Te cnica para Contrataça o de Sistema de Gesta o 
Previdencia ria para o Instituto de Áposentadorias e Penso es de Campo Largo – FÁPEN os seguintes 
servidores e conselheiros 
I – Ántonio Carlos Garbosa de Árau jo; 
II – Wagner Sivek; 
III – Áglair Terezinha de Campos Ribeiro de Ándrade; 
IV – Rodrigo Noll Gonçalves; 
V – Willian Fermino da Silva. 
Árt. 2º Compete a  Comissa o: 
I – auxiliar na elaboraça o dos documentos preparato rios da contrataça o, incluindo Estudo Te cnico 
Preliminar – ETP, Termo de Refere ncia – TR e demais documentos te cnicos; 
II – realizar o levantamento e a validaça o dos requisitos funcionais, operacionais, te cnicos e legais da 
soluça o a ser contratada; 
III – analisar soluço es disponí veis no mercado e subsidiar a definiça o da melhor soluça o para 
atendimento das necessidades do FÁPEN; 
IV – auxiliar na definiça o dos crite rios de avaliaça o te cnica, requisitos mí nimos de desempenho e 
para metros de qualidade da soluça o; 
V – prestar apoio te cnico a  Comissa o de Contrataça o durante a ana lise das propostas te cnicas e na 
avaliaça o da prova de conceitos da soluça o ofertada; 
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VI – acompanhar a implantaça o da soluça o contratada, incluindo migraça o de dados, 
parametrizaço es, integraço es, treinamentos e entrada em produça o; 
VII – auxiliar a fiscalizaça o contratual nos aspectos te cnicos relacionados a  execuça o do contrato. 
Árt. 3º Os trabalhos da Comissa o tera o vige ncia ate  a conclusa o da implantaça o da soluça o 
contratada, podendo ser prorrogados mediante ato da autoridade competente. 
Árt. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaça o. 
 
Campo Largo-PR, 01 de junho de 2026 
 
 
 

EMERSON QUADROS ZANETTI 
Diretor-Presidente 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
 

PORTARIA Nº 111, DE 1º DE JUNHO DE 2026 
 
O PRESIDENTE DÁ CÁ MÁRÁ MUNICIPÁL DE CÁMPO LÁRGO, Estado do Parana , no uso das atribuiço es 
que lhe sa o conferidas no artigo 19, inciso XXI do Regimento Interno e, tendo em vista o disposto no 
art. 126 da Lei Municipal 2347/2011,  
RESOLVE: 
Árt. 1º Fixar o valor do sala rio-famí lia em R$ 47,40 (quarenta e sete reais e quarenta centavos), com 
base no disposto no art. 126 da Lei Municipal nº 2.347/2011, alterado pela Lei Municipal nº 
4.010/2026. 
Árt. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicaça o. 
                     Ca mara Municipal de Campo Largo, 1º de junho de 2026. 
 

ALEXANDRE GUIMARÃES 
Presidente 
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PORTARIA Nº 110, DE 29 DE MAIO DE 2026 (Republicado por incorreção) 
      
O PRESIDENTE DÁ CÁ MÁRÁ MUNICIPÁL DE CÁMPO LÁRGO, Estado do Parana , no uso das atribuiço es 
que lhe sa o conferidas em lei, em especial, tendo em vista o disposto no Ártigo 207, II, “a” do Estatuto 
do Servidor Municipal n° 2347/2011 e atendendo a  solicitaça o do processo protocolado sob n° 
45480/2026, 
 
RESOLVE: 
 
Árt. 1° Conceder Áfastamento com vencimentos, pelo prazo de 07 (SETE) dias ao Servidor Pu blico 
Municipal ERLEI PEREIRÁ COLÁSSO, ÁSSESSOR PÁRLÁMENTÁR, do Plano de Cargos e Vencimentos 
da Ca mara Municipal, lotado neste O rga o Pu blico, referente ao afastamento por motivo de casamento 
do dia 28/05/2026 ao dia 03/06/2026. 
Árt. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaça o. 
 
Ca mara Municipal de Campo Largo, 29 de maio de 2026. 
 
 
 

ALEXANDRE GUIMARÃES 
Presidente 
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PORTARIA Nº 112, DE 01 DE JUNHO DE 2026 
 
O PRESIDENTE DÁ CÁ MÁRÁ MUNICIPÁL DE CÁMPO LÁRGO, Estado do Parana , no uso das atribuiço es 
que lhe sa o conferidas no artigo 19, inciso XXI do Regimento Interno, considerando as deciso es 
emergentes do Processo Ádministrativo nº 45911/2026 e com base no artigo 148 da Lei nº 2.347 de 
22 de dezembro de 2011, 
RESOLVE: 
 
Árt. 1º Conceder licença com vencimentos por motivo de tratamento de sau de, no dia 25/05/2026 
com retorno ao trabalho no dia 26/05/2026 a  servidora pu blica municipal REGINÁ MÁLÁCRIDÁ DÁ 
SILVÁ, ocupante do cargo de ÁUXILIÁR DE SERVIÇOS GERÁIS na Ca mara Municipal de Campo 
Largo/PR. 
Árt. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaça o.     
 
Ca mara Municipal de Campo Largo, 01 de junho de 2026. 
 
 
 
 

ALEXANDRE GUIMARÃES 
Presidente 
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PORTARIA Nº 113, DE 01 DE JUNHO DE 2026 
 
O PRESIDENTE DÁ CÁ MÁRÁ MUNICIPÁL DE CÁMPO LÁRGO, Estado do Parana , no uso das atribuiço es 
que lhe sa o conferidas no artigo 19, inciso XXI do Regimento Interno, considerando as deciso es 
emergentes do Processo Ádministrativo nº 45909/2026 e com base no artigo 148 da Lei nº 2.347 de 
22 de dezembro de 2011, 
RESOLVE: 
 
Árt. 1º Conceder licença com vencimentos por motivo de tratamento de sau de, no dia 22/05/2026 
com retorno ao trabalho no dia 23/05/2026 a  servidora pu blica MÁRCIÁ SILVÁ BERTÁNI, ocupante 
do cargo de ÁUXILIÁR DE SERVIÇOS GERÁIS na Ca mara Municipal de Campo Largo/PR. 
Árt. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaça o.     
Ca mara Municipal de Campo Largo, 01 de junho de 2026. 
 
 
 
 

ALEXANDRE GUIMARÃES 
Presidente 
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PORTARIA Nº 114, DE 01 DE JUNHO DE 2026 
 
O PRESIDENTE DÁ CÁ MÁRÁ MUNICIPÁL DE CÁMPO LÁRGO, Estado do Parana , no uso das atribuiço es 
que lhe sa o conferidas no artigo 19, inciso XXI do Regimento Interno e inciso XV do artigo 35, da Lei 
Orga nica do Municí pio e, atendendo a  solicitaça o constante do processo protocolado sob o nº 
45746/2026, 
 
RESOLVE: 
 
Árt. 1º Álterar o cargo de CÁRLOS EDUÁRDO ROBÁCKER, matrí cula nº 520575, do cargo de Ássessor 
Parlamentar lotado no gabinete do Vereador Ándre  Gabardo, para o cargo de provimento em 
comissa o de DIRETOR DO DEPÁRTÁMENTO DE GESTÁ O E PLÁNEJÁMENTO ESTRÁTE GICO DE 
COMPLIÁNCE, na Ca mara Municipal de Campo Largo/PR, percebendo a remuneraça o mensal 
prevista no Ánexo III, tabela u nica, da Lei nº 3.624/2023. 
Árt. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaça o. 
         
                     Ca mara Municipal de Campo Largo, 01 de junho de 2026. 
 
 

ALEXANDRE GUIMARÃES 
Presidente 
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COCEL 
 

ATO DE APROVAÇÃO – DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 
Á Diretoria Executiva da Companhia Campolarguense de Energia – COCEL, no uso das atribuiço es que 
lhe sa o conferidas no Estatuto Social da Companhia Campolarguense de Energia e nas Átas 290ª, 291ª 
e 292ª da Reunia o do Conselho de Ádministraça o, vem ÁPROVÁR a celebraça o da contrataça o por 
dispensa de licitaça o, com fundamento no art. 35, inciso III, do Regulamento Interno de Licitaço es e 
Contratos da COCEL, combinado com o art. 29, inciso III, da Lei nº 13.303/2016, em benefí cio da 
empresa TECHDRILL IMPLEMENTOS LTDÁ., registrada perante o CNPJ nº 14.342.201/0001-81, no 
valor global de R$ 12.000,00 (doze mil reais), para aquisiça o de conjunto de perfuratriz hidra ulica 
com redutor planeta rio para instalaça o em guindauto, tendo em vista as descriço es e caracterí sticas 
contidas no Processo Ádministrativo de Dispensa de Licitaça o nº 034/2026, que uma vez adotada, 
devera  seguir a observa ncia do Regulamento Interno de Licitaço es e Contratos da COCEL, sob pena 
de inva lidos e ineficazes. 
 
COMPÁNHIÁ CÁMPOLÁRGUENSE DE ENERGIÁ, em Campo Largo, Estado do Parana , 1º de junho de 
2026. 
 

RAFAEL ROGISKI 
DIRETOR PRESIDENTE 

 
SAMIR MOUSSA 

DIRETOR ADMINISTRATIVO 
 

LUCIANO MARCOS KLOS 
DIRETOR ECONÔMICO FINANCEIRO 

 
HENRIQUE GESSER 
DIRETOR TÉCNICO 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SMF/DRI/DLCTI. 

A Secretaria Municipal da Fazenda, através do Departamento de Rendas 
Imobiliárias - Divisão de Lançamento e Controle dos Tributos Imobiliários, no 

uso das atribuições que lhe são conferidos, vem INFORMAR aos seguintes 

contribuintes acerca de atualização cadastral e/ou cadastro de ofício de terreno(os) 

e/ou unidade(es), lançamento e/ou recálculo de Imposto Predial e Territorial Urbano 

- IPTU e/ou encerramento de seus respectivos processos administrativos: 

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS  

 

Número Ano Requerente - Nome/Razão Situação 

16913 2026 MARCILENE LUCI PORTELLA ENCERRADO 

39256 2026  HAROLDO SILVA ENCERRADO 

35789 2026  SOLANGE MOHR TRINDADE ENCERRADO 

29174 2026 LUCI DE FATIMA RODRIGUES BERTON INDEFERIDO 

38684 2026 EDILSON LUIZ SEZYSHTA ENCERRADO 

39878 2026 ELIO PEDRO LEAL ENCERRADO 

34761 2026  ANITA DO PILAR VALOMI ENCERRADO 

42495 2026 WALMIR DA SILVA MONTEIRO NETO INDEFERIDO 

32455 2026  ANDRÉ MOREIRA ZANLORENSI DEFERIDO 

40738 2026  AGOSTINHO FRANCO DEFERIDO 

35569 2026. ALBINO AUGUSTO DEFERIDO 

38441 2026  IGREJA EVANGÉLICA CASA DE ISRAEL ENCERRADO 

32729 2026  LINEO ORLANDO BIZETTO DEFERIDO 

25833 2026  PHP TRANSPORTES LTDA DEFERIDO 

37914 2026  ISMAEL RODRIGUES DEFERIDO 

41550 2026  MARIA HELENA LEITE DUTRA DEFERIDO 

39222 2026 HELENA MARIA DE FRANCESCHI DEFERIDO 

44109 2026 MANOEL ANTONIO PROCHMANN INDEFERIDO 

27453 2026  ALEIXO KOCHINSKI             DEFERIDO 

34961 2026  MAURO BATISTA GOMES DEFERIDO 

21702 2026 PAULO SERGIO HAIDUK INDEFERIDO 

30751 2026 JAIR ANTONIO MAROCHI DEFERIDO 

33465 2026 WANDERLEI RIBEIRO MENDES INDEFERIDO 

40590 2026  MARIZA TEREZA DE LIMA DOS SANTOS INDEFERIDO 

    



                       

                                        LANÇAMENTOS TRIBUTÁRIOS  

Lançamento Ano Inscrição Imobiliária / 
Cadastro Imobiliário Contribuinte Cadastro 

Único 

79456    2026 01.05.257.0191.000.006  JAIR ANTONIO FIST DE FREITAS  750514  

79148  2026 01.02.528.0400.000.038   ANITA DO PILAR VALOMI 92630  

79149  2026 01.02.528.0400.000.039   ANITA DO PILAR VALOMI 92630  

114368  2026 03.01.649.0209.000  JOSÉ VITT LIMA  226173  

79292  2026 01.02.389.0119.000  CLARA LUIZA BARAUSSE DA SILVA  106232  

75766  2026 01.04.191.0202.000  PHP TRANSPORTES LTDA  382299  

78332  2026 01.03.294.0796.000  MAURO BATISTA GOMES  800015  

77716  2026 02.01.076.0501.000.031  JOEL DOMINGOS VALENTE  1222643  

 

 

 

  1- Para os processos cujos pedidos foram DEFERIDOS, a decisão e documentos anexos 

encontram-se disponíveis para consulta no portal online da prefeitura municipal: processos 

encerrados em até 10 dias, conforme art. 12 do Decreto Municipal n. 70/2022; 

2 - Para os processos em situação de INDEFERIDO ou de DEFERIDO EM PARTE, o 

requerente tem o direito, em um prazo de 30 dias, de interpor recurso administrativo para 

que o processo seja reexaminado em procedimento de segunda instância administrativa, 

conforme art. 152 da Lei Municipal n. 2087/2008; 

3 - Para os processos em situação de PARALISADO, nos termos do art. 2º, parágrafo 2º, do 

Decreto Municipal n. 70/2023, aguarda-se o prazo de 15 dias para a apresentação das 

informações e dos documentos pendentes. Após, poderá implicar no encerramento dos 

autos. 

4 - Para os processos administrativos que resultaram em novos lançamentos tributários 

(re-cálculos), as guias de pagamentos estão disponíveis em anexo aos processos digitais: 

 



4.1 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. Artigos 83-91 da lei municipal n. 2087/2008 - Código 

Tributário Municipal (CTM). 

4.2 - GUIAS DE PAGAMENTO - Os lançamentos tributários ocorreram mediante processos 

administrativos devidamente protocolados e instruídos. A guias de pagamentos 

encontram-se disponíveis para retirada: (i) autoatendimento do portal da Prefeitura 

Municipal; (ii) presencialmente no Centro de Atendimento ao Cidadão. 

4.3 - IMPUGNAÇÃO: O contribuinte poderá, em até 30 dias após a notificação, protocolar 

impugnação administrativa juntamente a essa municipalidade, conforme preceitua  o CTM. 

Produzam-se os devidos efeitos legais para que chegue ao conhecimento de todos, e 

ninguém possa alegar desconhecimento, expediu-se o presente Edital, publicado em jornal 

oficial na forma da Lei Municipal n. 2087/2008. 

Silvana do Nascimento Antunes 

Departamento de Rendas Imobiliárias. 
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